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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei NS

PROJETO DE LEI

WünERO PROPRIO.
PROTOCOLO GERAL.

15-/RR

1342/99

Altera a redação do caput do Art,

le da Lei N2 3383 de 08 de fevei-

ro de 1991.

Art. 12 _ o caput do Art. 12 da Lei N2 3383,de 08/02/91,passará a "

vigoraíR^oom a seguinte redação:

" Art. 12- A escoliia dos diretores das instituições públicas

municipais da Educação Infantil em creches e prl-

escolasjdo ensino fundamental e médio,constante no

disposto no artigo 166,da Lei Orgânica Municipal,

Sera efetuada mediante eleição direta,organizada "

na forma desta/Lei,com a participação de todos os

segmentos da respectiva comunidade escolar.

Art, 22 _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua puLlicação^^i^-evo-
gadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões,08 de juMo de 1999,
\ "5

V Í5
. O

Sehas^ÇIão Ary/Oorrêa

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM. OS - CENTRO
TEL/PABX: (027] 521-5622 - FAX: (027] 521-1303

CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-1 10

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Os Centros de Educação Infantil existentes em nosso município,mas precisa

mente os diretores alegam que são discriminados e que gostariam que a Lei "

jâ existente em nosso municipio fosse abrangente e incluisse a Educação In

fantil também,Onde teríamos eleição direta bem como é feito nas escolas de

ensino Fundamental e médio de nossa cidade.

Sabemos que a prioridade do municipio é o ensino fundamental,mas tenJbo "

certeza que é fundamental para os alunos a freqüência na Educação Infantil

pois é o ingresso na educação,para que futuramente os alunos tenham um éti-

mô desempenho profissional,na profissão desejada,

Gostaríamos que atribuísse ao Centro de Educação Infantil seu real valor

e que a partir da presente data,a eleição de diretor fosse feita baseada na

Lei já existente em nosso município.

. Sala de Sessões,08 de julho de 1999»

krj ̂ orreaSebastião

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
TEL/PABX: (Ü27] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-110

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei NS
PROJETO DE LEI
PUrlERO PROPRIC, , 5 159/99

PROTOCOLO OERAL.s 1342/99
DATA PROTOCOLO..: 09/07/99

Altera a redação do caput do Art,

12 da Lei N2 3383 de 08 de fevei-

ro de 1991.

Art. 12-0 caput do Art. 12 da Lei N2 3383>de 08/02/91jpassará a "

vigoraaoom a seguinte redaçao:

" Art. 12- A escolha dos diretores das instituições piíhlicas

municipais da Educação Infantil em creches e prl-

escolasjdo ensino fundamental e médio,constante no

disposto no artigo 166,da Lei Orgânica Municipal,

Sera efetuada mediante eleição direta,organizada "

na forma desta'.Lei, com a participação de todos os

segmentos da respectiva comunidade escolar.))

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revo
gadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões,08 de julho de 1999,

Sebastião Ary/Oorrêa

ÍUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO
EL/PABX: (G27] 521-5822 - FAX: (027) 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293ÜG-,11G
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO ■ SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Os Centros de Educação Infantil existentes em nosso município,mas precisa

mente os diretores alegam que são discriminados e que gostariam que a Lei "

já existente em nosso municipio fosse abrangente e incluisse a Educação In-

fantil também.Onde teríamos eleição direta bem como é feito nas escolas de

ensino Fundamental e médio de nossa cidade.

Sabemos que a prioridade do municipio é o ensino fundamental,mas tenho ";:

cjerteza que é fundamental para os alunos a freqüência na Educação Infantil

pois é o ingresso na educação,para que futuramente os alunos tenham um óti

mo desempenho profissional,na profissão desejada.

Gostaríamos que atribuísse ao Centro de Educação Infantil seu real valor
i

e que a partir da presente data,a eleição de diretor fosse feita baseada na

Lei já existente em nosso município.

Sala de Sessões,08 de julho de 1999.

Sebastião Ary Corrêa

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11Ü
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: (027] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRÍTO ,SÃNTÓ
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minl.stradora, iio limifc! de 30% itrinta por
cento) do vaior do saláiio mininio atual
mente.

Artigo 5*^ Esto Lei entrará em vi
gor. na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachociro de • Itapemirim, 08 de fe-
iVerèiro de 1991.

TIIE»»UIIICO »U A.SSIS FEIIBKAVO
l*r«loito Alunicipnl

iS IS. 3383
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A Câmara Municipal de Cachoci
ro de Itapemirim, Estado do Espi-

,  rito Santo, Decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo *1? -- A escolha dos diretores
das instituições públicas municipais de en-

■ sino fundafnental e médio, constante o dis-
,  posto no Artigo I6d. da Lei. Orgânica Mu

nicipal, Será efetuada mediante eleição di
reta, or9a,nizada na forma desta Lei, com

• 0 participação de todos os segmentos da
•  'Tcspectlva comunidade escolar.

à 1 — o iitn di.sposto neste-
Artigo, entende-se como segmento da co
munidade escolas, com direito a voto em
cada estabelecimento de ensino:

1  -.professor era função de docência
ou de magistério de natureza téc-

•  nico-pedagógica:

•-■-li — alunos regularmente matriculados;
III — pai, njãc ou representante legal do

•V '' * 1 aluno regularmente matriculado;
t" , IV — servidores, administrativos.

— Independentemente de pcrtcn-
• cer a mais de uma categoria do segmento
..da comunidade escolar, ou do número de

-."-•.filhos matriculados no-estabelecimento de
. . ensino, cada eleitor tem direito a votar
■ ...com apenas uma cédula.

•  § S"" oomente terá direito a voto
.o aluno ■ regularoiente matriculado que, na
data da-eleição, tenha, no mínimo, qiiator-

•  ze ahos' de idadé.

§ 4" — • Não terão direito a voto o
•• pai, mãe ou representante legal do aluno
■_regularmente matriculado que possua mais

dc quatorze anos de idade.

•  . , Artigo 2" - Poderão ser votados os
profissionais do Magistério, com compro'

. vada ■ experiência profissional, que tenham
habilitação minima exigida para o seu cam
po de. atuação, registrados como candidatos

• na forma do disposto nesta Lei.

§  1° .Havendo somente um candi
dato ua Instituição Escolar, poderão ser
aceitos out«-os candidatos pertencentes ao

.•Quadro -do Magistério Municipal desde
que preencham aos requisitos definidos "
nesta Lei.

".§ 2 — O candidato poderá inscre-
yer-se- para a direção de um estabeleci
mento de ensino.

Artigo 3" — A eleição dc que trata
o Artigo 1 desta Lei será processada atra
vés do voto direto universal e secreto e
será realizado, preferencialmente, cm data
única em todo o Município a ser fixado
por ato do Secretário Municipal de Edu
cação.- " •

Parágrafo Único — O processo rlcl-
toral será coordenado pelo Secretário Mu
nicipal de Educação, que organizará uma
Comissão Eleitoral, composta de membros
integrantes da comunidade escolar.

Artigo 4® — Após a eleição será en
caminhado .ao Prefeito Municipal, através
da Secretaria Municipal dc Educação lista
tríplice dos candidatos mais votados para

. que seja escolhido e designado o diretor
para a Escola.

Artigo 5".— Da divulgação dos re
sultados das eleições caberá recur.so sem
efeito suspensivo,' interposto e arrnzoado
por qualquer' votante, inclusive por candi
datos e Junto a comisfâo eleitoral de que
trata o Parágrafo único do Artigo 3' desta
Lei, no prazo de 24 horas, a qual se ma
nifestará cm 48 horas, excluídos os sába
dos, domingos e feriados.

Artigo 6" — O diretor designado nos
termos desta Lei, indiciado cm .«sindicância,
proce.s.so administrativo ou Inquérito pcli-
cíol, ou contra o qual tramitar ação penal
será afastado de suas funções pelo Secre
tário Municipal de Educação.

Parágrafo Único — O afastamento
dar-sc-á pelo prazo máximo dc 120 dias,
prorrogável por igual período, se necessá
rio, cabendo ao Secretário Municipal de
Educação a indicação, do substituto, para
o Prefeito Municipal nomear.

Artigo 7~ — Comprovada a culpa a-
purada em processo administrativo discipli
nar ou judicial, ou se houver inequívocas
provas de descumprimento dc seus deve-
res e obrigações, o diretor terá seu man
dato extinto para resguardo da dignidade
da função.

Parágrafo Único — Em caso de des-
tilulçáò de função pelas razões Indicadas
no **C9put" deste Artigo, será designado
diretor "protempore", e convocada nova
eleição no prazo de até 90 dias. Impedida
a participação do diretor destituído.

Artigo 89 — O mandato do diretor è
de um ano, [prcrrcgávcl" por igual período,
iniciando sc no primeiro dia útil do ano
civil subsequente àquele no qual sc verifi
cou a eleição, admitida uma recondução
consecutiva.

§ 1*^ — Na segunda quinzena do
mês dc outubro do ano cm que se encer
rar o mandato- a Secretaria Municipal de
"Educação deverá providenciar o processo
de votação até o final do mês dc novem
bro para o mandato seguinte, excetuando-
se a eleição do ano de 1990,

§ 2" — O Prefeito Municipal desi
gnará diretor para o estabelecimento dc ensi
no que iniciar suas atividades após as elei
ções, e o encerramento de seu mandato coin-
cídirá com a mesma data dos demais dire
tores dos estabelecimentos componentes da
Rede Municipal de Ensino.

§ 3° — No caso de os atuais direto
res serem eleitos, na forma desta Lei, con
siderar se á o mandato como consecutivo,
nos termos do "caput** deste Artigo.

Artigo 9- — No estabelecimento dc

ensino que não ocorrer o processo dc es
colha o Prefeito Municipal designará dire
tor adotando se como tempo de mandato
para diretor designado, o disposto no pa
rágrafo 2"^ do Artigo anterior..

Artigo 10 — Não ocorrendo o exer
cício do candidato eleito e designado, por
razões legais ou desistência declarada, será
designado- outro pelo Prefeito Municipal,

.adotandO'se como ,tempo de mandato para

8/02/91
'te"

o clireloc designado, o disposto no pará
grafo 2® do Artigo S".

Artigo I 1 — Na ocorrência de qual
quer tipo dc licença ou autorização de a
fastamento previstos no Estatuto dos Ser
vidores Civis do Município de Cachoeiro
de Itapemirim ou no Estatuto do Magisté
rio Público do Sistema de Ensino do Mu
nicípio de Cachociro de Itapemirim, será
designado ó diretor substituto até o retor
no do titular, pelo Prefeito Municipal.

Artigo 12 — No caso dc vacância
da função de diretor, o Prefeito Municipal
designará o diretor que completará o man
dato correspondente ao período de seu an
tecessor.

Artigo 13 — Ao integrante do Qua-
.dro do Magistério que vier a ser designa
do para a função dc diretor escolar, será
assegurado o direito de concorrer à pro
moção, a.scençâo funcional c à transposi
ção, com todos os direitos, como sc csti»
vcsse no exercício de 'suas funções efeti
vas.

Artigo 14 — O Governo Municipal,
através dos meios de comunicação disponí
veis. fará divulgar a data c os objetivos
da eleição para escolha dos diretores das
escolas da Rede Pública Municipal, visan
do à participação efetiva de toda a comu
nidade escolar.

Artigo 15 — O Secretário Municipal
de Educação baixará o.s atos que se fize
rem necessários à. fiel execução desta Lei.

Artigo 16 — Esta Lei entrará em vl-"
gor na data de sua publicação.

Artigo 17 "— Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Cachociro de Itapemirim, 08 dc fe
vereiro de 1991.[v^

TnEODoitiro i>i<: fesiiiavo
Alunloipnl

Decreto o. 71
O Prefeito Municipal de Cachoei-

•  ro de Itnpemirira, Estado do Espí
rito Santo, no uso de suas atribui
ções legais, fncc ao que dispõe a
Lei Federal 4.320, Art. 42, 43 c
1 10, autorizado pela Lei Municipal
n° 5 256, de 08 de dezembro de
1989 cm consonância com a Lei
Municipal n^ 3.274. de 20 de Ju
lho de 1990. -DECRETA;

Artigo r — Fica aberto o Crédito
Suplementar no valor de Cr$ 1.870 000,'O
(hum milhão, oltocenfos e setenta mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamen
tárias no orçamento da Autarquia Muni
cipal "Faculdade dc Direito de Cachoeiro
de Itapemirim", conforme segue:

08.44.3111 — Pessoal Civil 630 000,00
08.44.31 13 — Obrigações Pa

tronais 550.000,00
08.44.3131 — Remuneração

Serviços Pe.ssdaís 125.000,00
n8.44.3'32 — Outros Serv'ços

c Rncorgos 320.000,00
08.44.3280 — PASEP 25.000,00
08.44.4120 — Equipamentos e

Mat. Permanentes 220.000.00
TOTAL 1.870.000.00
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

z_

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 159 / 99

INICIATIVA: Edil Sebastião Ary Corrêa

Senlior Presidente,

Trata-se de matéria apresentada por iniciativa do Edil Sebastião
Ary Corrêa alterando o artigo 1° da Lei 3383/91, que trata da regulamentação
do artigo 166 da LOM.

A luz do artigo 117 do Regimento Interno nada que obstacule a
tramitação regular da matéria.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de julho de 1999.

ANGELA DE P^LA BARBOZA
)iretora Legislativa

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, OS - CENJRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: (027] 521-5822 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
\



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

X

DL N": \ ̂ 3 DATA: JO /T)<y 193

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

VEREAD0R:^T1£ÍÃ^ au .

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o arl. 12 — ineiso XIII e o ait. 44 do Regimento
Interno, eneontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéiia(s).

PROJ.

LEI N|" VEl o N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

Jl S3139

\

Atenciosamente,

^ "'DxcoA ^
JUAREZ TAVARES MATA

—^Presidente

\t.4„.cO.  V

•  Segue em anexo cói)ia(s) da(s) inatéria(s) niencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA T^OSTAL 4 1 -1 ■ CEP ROBOD-UF
'^L/PABX- ÍG27) 521-5B22 - FAX: [027) 521-'13Ü9 - CACI IOEIRFJ 7ÍE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO ElAN F



!■ fQUâ?

GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTTCA E REDACAO

PROJETO DE LEI N° /69/99
INICIATIVA; /Ua^ LUajlj^
RELATOR: José Carlos Sabadini.

DECISÃO:

Após análise da matéria, decide esta Comissão, por unanimidade de seus
membros, pelo encaminhamento regular e apreciação plenária.

Sala das Comissões, em de de 1999.

ALMIR FORTE DOS SANTOS - Presidente

JOSÉ CARLOS SABADINI - Relator

ELIMAR FERREIRA - Membro

RUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-110
TEL/PABX: [027) 521-5622 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
DE CULTURA. DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

PROJETO DE LEI N° (6f 199
INICIATIVA; /W
RELATOR: Almir Forte dos Santos.

DECISÃO:

Após análise da matéria, decide esta Comissão, por unanimidade de seus
membros, pelo encaminhamento regular e apreciação plenária.

Sala das Comissões, em de de 1999.

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO - Presidente

ALMIR FORTE DOS SANTOS - Relator

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES - Membro

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

TEL/PABX: [G27] 521-5822 - FAX; [G27) 521-13G9 - GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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